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PARECER Nº1818/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº394/13.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Eduardo Tuma, que cria no 
município de São Paulo o programa de prognóstico e diagnóstico de autismo na rede 
municipal de ensino, através de equipe multidisciplinar, a ser realizado anualmente no 
primeiro semestre do ano letivo.  
Segundo a proposta, o programa será implantado nos estabelecimentos da rede 
municipal de ensino, com a realização de avaliação psicológica, psicopedagógica, 
psiquiátrica e neurológica junto aos alunos da educação infantil e ensino fundamental, 
para prognóstico e diagnóstico de autismo.  
Sob o aspecto da legalidade, o projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, 
eis que apresentado no regular exercício da competência legislativa desta Casa.  
O projeto cuida de matéria atinente à proteção e defesa da saúde, sobre a qual foi 
atribuída ao Município competência concorrente, espelhada nos artigos 24, inciso XII e 
30, incisos I e II, da Constituição da República, e nos artigos 13, inciso I, 37, caput, e 
213 da Lei Orgânica do Município, cabendo-lhe suplementar a legislação federal e 
estadual, no que couber, dentro dos limites do predominante interesse local.  
Também o art. 23, inciso II, de nossa Carta Magna, dispõe ser competência comum de 
todos os entes da Federação cuidar da saúde e assistência pública.  
No exercício desta competência expressa, respeitada a legislação federal, estadual, e 
municipal, deve a Comuna implementar e executar o serviço cujo objeto é a proteção, 
a defesa e o cuidado com a saúde.  
Oportuno lembrar o ensinamento de Hely Lopes Meirelles, que asseverou que ao 
Município sobram poderes para editar normas de preservação da saúde pública, nos 
limites de seu território, uma vez que, como entidade estatal que é, está investido de 
suficiente poder de polícia inerente a toda Administração Pública, para a defesa da 
saúde e bem-estar dos munícipes. Claro é que o Município não pode legislar e agir 
contra as normas gerais estabelecidas pela União e pelo Estado-membro ou além 
delas, mas pode supri-las na sua ausência, ou complementá-las em suas lacunas, em 
tudo que disser respeito à saúde pública local (CF, arts, 23, II, e art. 30, I, II e VII) (in 
Direito Municipal Brasileiro, 15ª edição, Malheiros Editores, pág. 462).  
A aprovação da proposta depende do voto da maioria absoluta dos membros da 
Câmara nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do Município.  
Em vista de todo o exposto, somos PELA LEGALIDADE.  
Todavia, a fim de adequar o presente projeto à melhor técnica de elaboração 
legislativa, sugerimos o seguinte substitutivo:  
SUBSTITUTIVO Nº AO PROJETO DE LEI Nº 0394/13.  
Dispõe sobre a criação do Programa de Prognóstico e Diagnóstico de Autismo na Rede 
Municipal de Ensino, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica criado no Município de São Paulo o programa de prognóstico e diagnóstico 
de autismo na rede municipal de ensino, através de equipe multidisciplinar, a ser 
realizado anualmente no primeiro semestre do ano letivo.  
Parágrafo único. A equipe multidisciplinar de que trata o “caput” deste artigo, deverá 
ser composta minimamente, por psicólogos, psicopedagogos, psiquiatras e 
neurologistas.  
Art. 2º O programa será implantado nos estabelecimentos da rede municipal de 
ensino, com a realização de avaliação psicológica, psicopedagógica, psiquiátrica e 
neurológica junto aos alunos da educação infantil e ensino fundamental, para 
prognóstico e diagnóstico de autismo.  



Art. 3º No primeiro bimestre de cada ano será encaminhado a cada coordenadoria de 
educação um relatório sobre as limitações demonstradas pelos alunos à equipe 
multidisciplinar com o objetivo de investigar a existência de sintomas de autismo.  
Art. 4º Após o recebimento e análise do relatório, a equipe multidisciplinar, 
prognosticando e diagnosticando o autismo da criança ou do adolescente, reunir-se-á 
com os docentes e pais do aluno para dar orientação de como deverá prosseguir com o 
tratamento e acompanhamento.  
Art. 5º O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei em consonância com 
a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional- Lei Federal nº 9.394 de 20 de 
dezembro de 1996 e com o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei Federal nº 
8.069 de 13 de julho de 1990.  
Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias, suplementadas se necessário.  
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 18/09/2013.  
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